
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO SUDESTE 
COMANDO DA 4ª REGIÃO MILITAR 

 

REVALIDAÇÃO DE LAUDO nº 01-2025 – Cmdo 4ª RM 
REVALIDAÇÃO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 025/2022 – 4º GAC L MTH 

Juiz de Fora/MG 
 

VALOR DE MERCADO PARA CESSÃO DE USO 
 

(NOCAD MG 04-0065) 
Área: 19,21 m² 

 

 
 

VALOR DO IMÓVEL 
VALOR INDICADO R$ 500,62/mês* 

*Neste valor não estão inclusos gastos com água e luz. 
 

Belo Horizonte, 17 de março de 2025. 
 
 



 
 
 
 
 

REVALIDAÇÃO DE LAUDO: RESUMO 
 

Endereço: 
Av. Juscelino Kubistchek, nº 5100 – 
Nova Era – Juiz de Fora/MG 

 

 

Documento Dominial: TRA 
Coordenadas Geodésicas da Entrada da 
Propridedade:  21º42’22”S, 43º24’59”W 
Cidade: Juiz de Fora UF: MG 
NOCAD: MG 04-0065 
BI de Publicação dos Avaliadores: Bol Rg Nr 

76, de 3 OUT 24, do Cmdo 4ª RM 
Memorial de Cálculo: Não se aplica 
Data de referência: 
17 de março de 2025 

Data de validade: 
12 meses 

Objetivo da Avaliação: Cessão de Uso 
Finalidade da Avaliação: Revalidação de laudo. 

Solicitante e/ou interessado: 4º Grupamento de Artilharia de Campanha Leve de Montanha – 4º GAC L MTH 
Proprietário: “Ministério da Defesa – Exército Brasileiro” 

Tipo de Imóvel e definição: URBANO Área da parcela do Imóvel (m²): 19,21 m² 
Metodologia: Revalidação por variação de valores 
dos preços dos imóveis no mercado imobiliário 

Especificação (fundamentação/precisão): não se aplica 

Pressupostos e Ressalvas: 
Neste valor não estão inclusos gastos com água e luz 

VALOR INDICADO DO LAUDO  
R$500,62/mês 

Nome do Responsável Técnico CPF Formação do RT CREA/CAU 
Liza Eduarda Soares 104.152.176-60 Eng. Civil 212820/D 

 
 
 

Belo Horizonte, 17 de março de 2025. 
 
 
 

 
 
 



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO SUDESTE 
COMANDO DA 4ª REGIÃO MILITAR 

   
1. REFERÊNCIA 

Laudo de Avaliação nº 025/2022, de 12 de dezembro de 2022, relativo à cessão de uso da parcela do imóvel 
MG 04-0065, no 4º GAC l Mth, localizado na Av. Juscelino Kubistchek, nº 5100 – Nova Era – Juiz de Fora/MG, 
jurisdicionado ao Exército Brasileiro, com área da correspondente de 19,21 m², realizado pelo 1º Tenente OTT Thyago 
Phellip França Freitas. 

 
2. VALIDADE JURÍDICA 

De acordo com o disposto na IN Nr 67, de 20 de novembro de 2022, da SPU, que dispõe sobre as avaliações 
de bens da União, o Art. 57 informa que o Laudo de Avaliação poderá ser revalidado caso seja comprovado que a 
variação dos valores dos preços dos imóveis no mercado imobiliário não tenha ultrapassado 15% (quinze por cento) por 
cento, acumulados desde a data de confecção da avaliação até a data da revalidação. 

a. ANÁLISE DOS DADOS AMOSTRAIS DISPOSTOS NO LAUDO 
Foram verificados os dados da amostra com o intuito de identificar se ainda estão ofertados, entretanto, dos 25 

(vinte e cinco) imóveis levantados anteriormente, apenas 1 (um) segue disponível,  sendo que o referido imóvel sofreu 
uma alteração de R$50,00 no valor. Apesar do aumento, nota-se uma pequena variação no valor ofertado, visto que a 
data de referência da primeira coleta se deu no ano de 2022, conforme apresentado na Tabela a seguir: 

 
Tabela 1 - Comparativo entre os valores ofertados em maio de 2022 e março de 2025. 

 
 

b. ESTABILIDADE MERCADOLÓGICA DE IMÓVEIS 
Foi analisada a estabilidade mercadológica dos últimos 12 meses através da variação do índice FipeZAP, 

conforme a figura abaixo: 
 
 

 
DADO 

 
ÁREA 
(m²) 

MAIO DE 2022 MARÇO DE 2025  
VARIAÇÃO VALOR VALOR 

11 25,0 550,00 600,00 9% 

VARIAÇÃO MÉDIA 9% 



 
Figura 1 - Variação do mercado imobiliário em Belo Horizonte/MG nos últimos 12 meses 

Fonte: http://fipezap.zapimoveis.com.br/ (em 10/03/205). 
 
Conforme nota-se na Figura 1, a variação no mercado imobiliário na região foi de 7,87%. 
 

c. EXISTÊNCIA DE IMÓVEIS SIMILARES OFERTADOS 
Foram encontrados os seguintes imóveis similares: 
 



 
Figura 2 - Imóvel similar aos Elementos Amostrais 16 e 19  do Laudo no 025/2022 (pesquisado em 12 MAR 2025) 

Fonte: https://www.vivareal.com.br/imovel/imovel-comercial-centro-bairros-juiz-de-fora-20m2-aluguel-RS600-id-2748400897/  
 

 
Conforme pesquisa na região, verificou-se a existência de imóveis similares com valores de oferta com pouca 

variação em relação aos valores calculados no Laudo de Avaliação original. 
 

d. CÁLCULO DA VARIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Para a revalidação do referido Laudo, serão observadas as variações mercadológicas no cenário econômico e 

imobiliário no Estado de Minas Gerais, apenas conforme o Índice FipeZAP de preços de imóveis anunciados - FIPEZAP 
(fonte: FIPE). 

 
Análise das variações dos índices de preços do mercado: 
Para análise da variação de preços de mercado foram analisados os seguintes índices: 



 - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (fonte: IBGE); 

 - Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA (fonte: IBGE); 

 - Índice Geral de Preços Médio - IGPM (fonte: FGV); 

 - Índice Nacional da Construção Civil - INCC (fonte: FGV); 

 - Índice FipeZAP de preços de imóveis anunciados - FIPEZAP (fonte: FIPE) 

 

Os valores dos índices estão descritos na Tabela 02. 

Tabela 02 - Valores de referência para os índices INPC, IPCA, IGPM, INCC e FIPEZAP 

ÍNDICE 

VALORES PARA OS ÍNDICES DE REFERÊNCIA 

MAR 2022 MAR de 2023 MAR de 2024 JAN de 2025 Variação 

INPC 1,71% 0,64% 0,19% 0,48% 0,75% 

IPCA 1,62% 0,71% 0,16% 0,16% 0,66% 

IGPM 1,74% 0,05% -0,47% 0,27% 0,39% 

INCC 0,73% 0,18% 0,24% 0,71% 0,46% 

FIPEZAP 1,53% 0,40% 0,25% 0,20% 0,59% 

MÉDIA ENTRE AS VARIAÇÕES DOS ÍNDICES 0,57% 

 

Para efeito de cálculo da variação percentual dos valores de mercado, foi utilizada a MÉDIA 

ARITMÉTICA entre as variações dos cinco índices apresentados. Desta forma, a revalidação 

tornar-se-á possível, pois a média das variações percentuais dos índices não ultrapassou os 15%, 

conforme preconiza a IN Nr 67 da SPU. Além do mais, nenhum dos índices ultrapassou os 15%. 

 

3. REVALIDAÇÃO DO LAUDO  
Conforme o exposto no item anterior, o Laudo no 025/2022 poderá ser revalidado, pois atende aos 

pré-requisitos da instrução normativa da SPU. 
Ressalta-se que esta revalidação não altera o valor de mercado encontrado no Laudo original. 
A responsabilidade pelo laudo de avaliação, inclusive memórias de cálculo e resultados, é exclusiva do 

profissional avaliador da OM. 
Esta revalidação dá ao Laudo no 025/2022 (Cessão de Uso – 4ºGAC) novo prazo de validade, conforme segue: 
 

Nova validade do Laudo: 17 de março de 2026 

 

Belo Horizonte, MG, 17 de março de 2026. 
 
 
 

_________________________________________ 
LIZA EDUARDA SOARES – 2º TEN 
ENGº CIVIL – CREA MG: 212820/D 



FONTE 
  

 
https://portal.fgv.br/noticias/incc-m-dezembro-2024  

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 

 
https://www.debit.com.br/tabelas/ipca-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo 



 
https://www.debit.com.br/tabelas/ipca-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo  

 
 



 
 

 
 



 
 

 
https://www.fipe.org.br/pt-br/publicacoes/relatorios/#relatorio-fipezap&comercial  

 



  

 
https://portal.fgv.br/noticias/igp-m-resultados-2024 

 
 



 
 

 
https://www.debit.com.br/tabelas/inpc-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA – TRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 



 
 
 



 
 

 
 
 



 
 
 



 
 



 
 



 
 
 
 


